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O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa, na forma regimental, indica ao

Executivo Municipal e as secretarias competentes que seja feito a limpeza e varrição

das ruas pavimentadas do Quinto Diskito da cidade de Rio Grande (Bairro euina) com

o trator vassoura (capinadeira). Também solicitamos pinturas horizontais dos divisores

de Fluxo bem como do meio-fio das mesmas.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n0425/18, Indl107/18 em atendimento à
proposição do vereador Rafa ceroni, solicitando através da secretaria de Município
competente, que seja realizada a limpeza e varrição das ruas pavimentadas do euinto
Distrito da cidade de Rio Grande (Baino Quinta) com o trator va§soura (capinadeira).
vimos informar que conforme manifestação da secretaria de Município de ôontrole e
Serviços Urbanos tal demanda já esta no cronograma desta pasta.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YER,
Prefeito
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À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE


